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ALTERA o Decreto nº 12.255, de 24 de julho de 1989, que dispõe 
sobre o acesso à Justiça ao Munícipe. 
 
 
JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo 
Administrativo no 22.053/2002-8;  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. O art. 4º do Decreto nº 12.255, de 24 de julho de 1989, passa a vigorar com o 
acréscimo da alínea “i”, com a seguinte redação: 

 
“Art. 4º........................................................................................................................ 
................................................................................................................................... 
 
i) requerimento de benefícios assistenciais e previdenciários nos âmbitos 
administrativo e judicial.”  

 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 30 de outubro de 2003. 
 
 
 

 
JOÃO AVAMILENO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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